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ESTADO DO ACRE 
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MENSAGEM N°  1998, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado NICOLAU JÚNIOR 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor Presidente, 

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de ap - !ação e aprovação, atendidos os dispositivos que 

disciplinam o processo legislativo, o presente Projeto de Lei Complementar que "Altero a Lei Complementar o' .5, de 9 de julho de 1997, que "Dispõe quanto ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpo e Interestadual e lntermunicípat e de Comunicação 
- ICMS." 

O presente projeto de lei apenas adequa a legislação estadual à norma geral nacional miei te naquilo que lhe era contrária ou incompatível, de forma 
que não institui novo tributo, tampouco o majora, eis que o DtFAL foi validamente instituido no Estado do cre em 2015, por meio da Lei Complementar Estadual n' 304, 
de 30 de setembro de 2015. 

Ressalte-se que a lei supracitada encontra-se plenamente válida, nos termos da fisnd.. entação e precedente do Tribunal de Justiça do Estado do Acre 
consignados na Apelação Cível n. 0703642-35.2020.8.01.0001, tratando-se a publicação da nova lei - . presente projeto ora encaminhado - apenas para fins de eficácia nos 
pontos de contrariedade à Lei Complementar Federal 190, de 4 de janeiro do 2022. 

Desse modo, considerando a aprovação da lei complementar nacional; consid do o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Acre no 
qual informou a LC 304/2015 não produzirá efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto, considerando os princípios da anterioridade e 
anterioridade nonagesimal; considerando a segurançajuridica; bem como no intuito de evitar ajudiciatização em massa e potencial danos à arrecadação do Estado do Acre, 
submeto o presente Projeto de Lei Complementar ao exame dessa Augusta Casa de Leis, baseado em motivos determinantes de minha iniciativa, que se revestem de 
inegável interesse público, solicitando que a sua traniitação se raça em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Gladsoas de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 

sei! 8 .uh,ahfla 
.In,ãedc. 

Documento assinado eletronicamente por GLADSON DE LIMA CAMELI, Governador, em 21/11/2022, às 17:37, conforme horário oficial do Acre, com 
fundamento no art. 11 § 32 da Jnstrq Ao Normativa Conjunta SGWCGE n2  001 de 22 de fevereiro de Pült 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no slte Ipu/www.sei.ac.gov.br/autenticidade  Informando o código verificador 5495892 e o código 
CRC 3B08A95C. 

c2,dé 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N DE NOVEMBRO DE 2022 

Altera a Lei Complementar a' 55, de 9 de julho de 1997, que dispõe quanto ao Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
tntcrmunicipal e de Comunicação - ICMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Are. 1°  A Lei Complementar n' 55, de 9 de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

XVIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente; 

XIX - do inicio da prestação de serviço de transporte interestadual, nas prestações não vinculadas a operação ou prestação subsequente, cujo toniador não seja 
contribuinte do imposto domiciliado ou cstabciccido neste Estado; 

XX - da saida, de estabelecimento de contribuinte, de bem ou mercadoria destinado a consumidor final não contribuinte do imposto domiciliado neste Estado. 

"Are. 6' 

VIII .no recebimento, pelo destinatário, do serviço prestado cuja prestação se tenha iniciado no exterior, o valor da prestação do serviço, acrescido, se for ocaso, 
de todos os encargos relacionados com sua utilização; 

Xl - nas hipóteses dos incisos XVIII e alínea 'b' do inciso XI, ambos do ml. 5', o valor da operação ou prcataçioneste Estado. 

XII - nas hipóteses doa incisoa XIX cXX do art. 5', o valor da operação ou o preço do serviço, pano cálculo do imposto devido ao Estado do Acre. 

* 7' No caso dos incisos XI e XII, o imposto a pagar ao Estado do Acre será o valor correspondente à diferença entre a allquots interna desse Estado e a alíquota 
interestadual. 
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•9 8' Utilizar-se-á, para os efeitos do inciso XI: 

- a aliquota prevista para a operação ou prestação interestadual, para estabelecer a base de cálculo da operação ou da prestação no Estado de origem; 

CI - a aliquota prevista para a operação ou prestação instrua, para estabelecer a base de cálculo da operação ou prestação no Estado de destino. 

§ 9' Utilizar-se-á, para os efeitos do inciso XII, a aliquota prevista para a operação ou prestação interna no Estado do Acre para estabelecer a base de cálculo da 

operação nu da prestação. 

'Ar!, Sc Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso II, XI e XII do art. 6': 

"Ad. 21. 

VII - tratando-se de operações ou prestações interestaduais destinadas a consumidor final, em relação à diferença entre a aliquota Interna do Estado de destino e a 

aliquota interestadual: 

a) o do estabelecimento do destinatário, quando o destinatário ou [amador for contribuinte do imposto; 

b) o do estabelecimento do remetente ou onde tiver início a prestação, quando o destinatário ou tomador não for contribuinte do imposto. 

* 5' Na hipótese da alínea "b" do inciso VII do nput deste artigo, o imposto correspondente entre à diferença entre a aliquota interna e a interestadual será 

devido ao Estado do Acre, quando a entrada fisica da, mercadoria ou bem ou o fim da prestação do serviço ocorrer efetivamente neste Estado, ainda que o 

adquirente ou tomador esteja domiciliado ou estabelecido em Estado diverso. 

§ 6' Na hipótese de serviço de transporto interestadual de passageiros cujo tomador não seja contribuinte do imposto: 

- o passageiro será considerado o consumidor final do serviço, e o falo gerador considerar-se-á ocorrido no Estado referido nas alíneas "a" ou "b' do inciso ti do 

eaput, conforme o caso, não se aplicando o disposto no inciso V do capiat e no * 5'; e 

II -o destinatário do serviço considerar-se-á localizado no Estado da ocorrência do fato gerador, ficando a operação sujeita à tributação pela sua aliquola Interna. 

§ 3' É ainda contribuinte do imposto nas operações ou prestações interestaduais que destinem mercadorias, bens e serviços a consumidor final domiciliado ou 

estabelecido no Estado do Acre, em relação à diferença entre a allqssots interna deste estado e a aliquota interestadual: 

- o destinatário da mercadoria, beta ou serviço, lia hipótese de contribuinte do imposto; 

II - o remetente da mercadoria ou bem ou o prestador de serviço, na hipótese de o destinatário não ser contribuinte do Imposto. 

"Art. 27-A. O remetente ou prestador que destine bens ou serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS localizado neste Estado, poderá ser credenciado 

pata efetuar a apuração e pagamento do imposto devido mensalmente." (NR) 

"Ad. 32-A Nas hipóteses dos inchara XIX e XXI do are. 5' o crédito relativo às operações c prestações anteriores deve ser deduzido apenas do débito 

correspondente ao imposto devido à unidade federada de origem. 

"Are. 64-C. A Secretaria de Estado da Fazenda divulgará, cm conjunto com as outras unidades da Federação, as informações necessárias para o cumprimento das 

obrigações tributárias. principais e acessórias, nas operações e prestações Interestaduais, conforme o tipo, observando os critérios estabelecidos no are. 24-A da 

Complementar n' 87. de IS de setembro de 1996." (NA) 

Art. 2' Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar a' 55, de 9 de julho de 1997: 

- o item 2, da alínea "r', do inciso 1, do art. 2 1; 

II - a alínea o" do inciso lido are. 21; 

III -o parágrafo único do art. 27-A; 

Art. 3' Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco-Acre, de de 2022, 1340  da República, 120' do Tratado do Pctrópolis e 61' do Estado do Acre. 

Gladsom de Lima Cameli 

Governador do Estado do Acre 
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